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Lesão corporal grave - Materialidade - Prova 
- Palavra da vítima - Fase do inquérito policial 
- Declarações isoladas - Ausência de outros 
elementos idôneos de prova - Condenação -

 Impossibilidade

Ementa: Apelação criminal. Recurso ministerial. Lesões 
corporais. Insuficiência do acervo probatório. Declarações 
da vítima sem respaldo idôneo. Absolvição mantida. 

seu requerimento, a meu ver, impertinente, data maxima 
venia. 

Digo isso, porque a obrigação prévia do labor, 
para só então, a partir daí, admitir-se a progressão para 
o regime aberto, não me parece salutar, haja vista que, 
hodiernamente, nem mesmo as pessoas sem antece-
dentes criminais têm encontrado facilidade para iniciar-se 
no concorrente mercado de trabalho. 

Em nosso entendimento, diferentemente do que 
argumentado pelo Parquet, o legislador, ao redigir o 
art. 114, inciso I, da LEP, não condicionou a concessão 
do regime aberto à prévia demonstração da existência 
de ocupação lícita. A referida comprovação deve ser 
feita, em momento posterior, em prazo razoável fixado 
pelo magistrado, como ocorreu no caso em apreço. Do 
contrário, dificilmente o preso poderia ser agraciado com 
a progressão para o regime aberto. 

Ora, sendo cediço que a LEP tem como fundamento 
basilar o sistema progressivo de regime como fator de 
ressocialização do condenado, cumpre ao juiz, atendidos 
critérios mínimos de segurança e de efetivo acatamento 
das decisões proferidas, preservar os direitos daquele, 
sob pena de desvirtuamento do ordenamento jurídico. 

Sobre o tema, brilhantemente se pronunciou a 
Ministra Ellen Gracie, no HC 97147/MT, assim dispondo: 

[...] O art. 114, I, da LEP, estabelece que somente ingressará 
no regime aberto o condenado que ‘estiver trabalhando ou 
comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente’. Apesar 
do texto sugerir que seria obrigatória a condição de trabalho, 
não se exaure aí o alcance da norma. Vejamos. 
Com relação à sua primeira cláusula, a de que o conde-
nado esteja trabalhando, não se aplica, é óbvio, à situação, 
até porque a lei foi idealizada como sistema, em que ao 
regime semiaberto deve seguir-se o aberto. No caso, tendo 
em vista deficiências do próprio Estado, estamos a cogitar de 
progressão direta ao regime fechado ao aberto, donde ser 
impertinente toda referência à condição de o condenado já 
estar trabalhando. 
A mesma consequência tira-se, mutatis mutandis, à segunda 
locução, concernente à exigência de comprovar a possibi-
lidade imediata de trabalhar. É que, estando o condenado 
encarcerado, sobretudo quando estrangeiro, não mantém 
contato com o mundo exterior que lhe permita obter propostas 
imediatas de emprego (STF, HC 9147/MT, Rel.ª Min.ª Ellen 
Gracie, j. em 4.08.2009). 

Deve-se, pois, entender que o mais importante é 
que fixe o juiz, conforme lhe faculta a lei, prazos e condi-
ções para que, já estando em regime aberto, o conde-
nado demonstre o cumprimento dos requisitos exigidos, 
sob pena de regressão. 

Por essas razões, agiu com acerto o nobre Juiz 
de primeiro grau ao condicionar a manutenção da 
progressão de regime aberto à obtenção de ocupação 
lícita dentro do prazo de 30 dias, conforme determinado 
na decisão combatida. 

Nesse sentido, eis o entendimento deste egrégio 
Tribunal: 

Agravo em execução. Progressão para o regime aberto. 
Requisitos legais. Comprovação de trabalho lícito. Necessária 
adequação à realidade. Recurso desprovido. - Comprovados 
os requisitos subjetivo e objetivo para a concessão da 
progressão do regime carcerário, a comprovação de trabalho 
lícito deve ser relativizada em razão da realidade do local em 
que vive o agravado (TJMG, Processo nº 1.0231.09.136217-
9/001, Rel. Des. Nelson Missias de Morais, DJ de 24.09.10). 

Agravo em execução. Atentado violento ao pudor. Crime 
hediondo. Livramento condicional. Existência de trabalho. 
Exigência de reparação do dano decorrente da infração. 
Inexigência. Pobreza do apenado. Manutenção da decisão 
concessiva da benesse. Recurso não provido. - Presentes os 
requisitos de ordem subjetiva e objetiva necessários para o 
livramento condicional, deve-se conceder o benefício, por 
se tratar de direito subjetivo do condenado. - O fato de o 
recuperando não possuir emprego não obsta à concessão do 
benefício, tendo em vista a dificuldade de reinserção de um 
ex-presidiário no mercado de trabalho, sendo que a obtenção 
de ocupação lícita foi uma condição a ele imposta, a ser 
cumprida no período de prova. - A ausência de reparação 
do dano também não deve impedir o livramento condicional, 
diante da precária condição financeira do condenado e 
ausência da pretensão indenizatória manifestada pela vítima 
(TJMG, Processo nº 0294638-58.2010.8.13.0000, Rel. Des. 

Flávio Leite, DJ de 14.01.2011). 

Dessa forma, restando demonstrado na decisão 
de f.118/128 que a agravada preenche os requisitos 
previstos no art. 112 da LEP para a progressão de regime 
e verificado que esta possui bom comportamento carce-
rário, conforme esposado pelo MM. Juiz na referida 
decisão, frise-se, argumento este sequer rechaçado pelo 
Ministério Público, não vejo por que negar, pelo menos 
até o decurso do prazo de prova fixado pelo nobre 
Magistrado, a progressão para o regime aberto. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso inter-
posto pelo Ministério Público, mantendo incólume a 
decisão vergastada. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES RUBENS GABRIEL SOARES e FURTADO DE 
MENDONÇA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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acusado Cláudio Alexandre e a condenação quanto 
ao crime do art. 129, caput, para os acusados Fúlvio e 
Valdinei. As contrarrazões da defesa estão às f. 208/213 
e 232-v. 

Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça às 
f. 225/228 no sentido do provimento parcial do recurso 
ministerial para que seja condenado o réu Cláudio 
Alexandre e mantida a absolvição dos demais. 

É o relatório. 
2. Conhecimento. 
Conheço do recurso em face do seu ajuste legal. 
3. Mérito. 
A discussão refere-se à autoria do delito. Passo 

a examinar a tese desenvolvida pelo Ministério Público 
sobre a suficiência de provas. 

A prova que sustenta a condenação deve necessa-
riamente ser aquela produzida sob o crivo do contradi-
tório, dentro do devido processo legal. Assim, declara-
ções feitas na fase do inquérito policial, longe das garan-
tias processuais, não podem servir à condenação criminal. 

Dito isso, registro que, em juízo, só temos neste 
caderno processual as declarações da vítima Claudinei 
José do Prado, às f. 140/141 e o “ouviu dizer” da teste-
munha Marinês Aparecida dos Santos, à f. 145. Tanto é 
assim que nas razões do apelo ministerial apenas esses 
dois elementos de prova estão destacados, dentre os 
produzidos em juízo que, como já mencionado, são os 
considerados por este julgador. Os elementos colhidos no 
inquérito policial (declarações) não podem ser tomados 
para fins de formação da convicção do julgador, sob 
pena de gravíssima ofensa ao devido processo legal. 

Sobre as referidas “provas”, destaco o que se segue: 
A vítima declarou que 

já conhecia os acusados; que já teve um problema anterior 
com o acusado Cláudio, vulgo ‘Gavião’ [...] que os acusados 
estão sempre envolvidos juntos em brigas e confusões; que o 
acusado Cláudio é mais envolvido com brigas e confusões. 

Fazendo um estudo de seu depoimento, é possível 
notar um viés passional, um contexto emocional. Se 
a palavra da vítima deve ser tomada com cautela, em 
casos desse diagnóstico, tal cautela deve ser redobrada. 
Exige-se, para uma decisão racional e segura, que as 
declarações estejam amparadas por outros idôneos 
elementos de prova. Ocorre que aqui não estão. 

Nem de longe os comentários ouvidos pela teste-
munha citada pelo recorrente servirão de respaldo sólido 
ao apontamento da autoria feito pela vítima. A leitura 
integral do testemunho de f. 145 evidencia a fragilidade 
de sua contribuição. 

Testemunhas que estavam presentes no local de 
aglomeração de pessoas não presenciaram a narrada 
agressão dos apelados contra a vítima e disseram ter 
ocorrido um tumulto. 

Com a razão o douto Julgador a quo ao afirmar que,

- A prova que sustenta a condenação deve necessaria-
mente ser aquela produzida sob o crivo do contraditório, 
dentro do devido processo legal. Assim, declarações feitas 
na fase do inquérito policial, longe das garantias proces-
suais, não podem servir à condenação criminal. Exige-se, 
para uma decisão racional e segura, que as declara-
ções estejam amparadas por outros idôneos elementos 
de prova. Estando isolada a palavra da vítima, deve ser 
mantida a absolvição, mormente quando seu estudo 
evidencia a possibilidade de contaminação diante de 
desavença anterior ao fato em apuração. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0525.06.084891-4/001 - 
Comarca de Pouso Alegre - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelados: Fúlvio Guilherme 
Ferreira, Valdinei Jose Alves, Cláudio Alexandre Mariano - 
Relator: DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho, na conformidade da ata dos julgamentos e das 
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR 
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2011. - Alexandre 
Victor de Carvalho - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO -1. 
Relatório. 

Cláudio Alexandre Mariano, Fúlvio Guilherme 
Ferreira e Valdinei José Alves foram denunciados pela 
prática do delito previsto no art. 129, § 1º, II, do Código 
Penal. 

Narram os autos que, no dia 1º.01.2006, por volta 
dos trinta minutos, Claudinei José do Prado transitava 
pela Praça Comendador Ferreira de Matos, área central 
da Cidade de Congonhas/MG, momento em que este 
esbarrou no braço do acusado Fúlvio. 

Diante dos fatos e motivado por desentendimentos 
anteriores, o denunciado Fúlvio iniciou uma discussão 
com a vítima. Apurou-se que o acusado Fúlvio estava 
acompanhado dos denunciados Valdinei e Cláudio. 
Finda a discussão, os acusados passaram a agredir fisica-
mente a vítima. Em dado momento, Cláudio acertou uma 
garrafa de vidro na cabeça de Claudinei, causando-lhe 
as lesões corporais de natureza grave, vindo a gerar 
perigo de vida. 

Consta das f. 188/191 a sentença absolutória. O 
ilustre Juiz da 2ª Vara Criminal da Comarca de Pouso 
Alegre julgou improcedente a denúncia e, reconhecendo 
a ausência de provas suficientes, absolveu os réus. 

Inconformado, busca o Ministério Público a conde-
nação quanto ao crime do art. 129, § 1º, II, para o 
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4. Conclusão.
Com essas considerações, nego provimento ao 

recurso interposto pelo Ministério Público, mantendo a r. 
sentença absolutória. 

É como voto. 
Sem custas. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEDRO VERGARA e EDUARDO MACHADO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

em face exatamente desse tumulto, ninguém, exceto o ofen-
dido, pode atestar que o agente Cláudio lhe provocou feri-
mentos, com uma garrafa, utilizada como instrumento 
contundente, na cabeça. Não se nega o episódio envolvendo 
os personagens deste processo, naquele dia e hora [...] mas 
a autoria [...] não ficou determinada a ponto de ensejar um 
convencimento positivo por parte do julgador - f. 190. 

Tenho mantido sistemático posicionamento de que 
as declarações da vítima, isoladas, não podem ensejar 
um decreto condenatório, seja por qual crime for, clan-
destino ou não. 

Tal assertiva tem por fundamento um princípio 
básico a ser observado em todo processo, cuja finalidade 
seja a composição de uma lide: a igualdade de trata-
mento a ser dispensado às partes, não podendo a versão 
de uma ter um peso superior à da outra, exceto quando 
esta valoração se mostra amparada em outros elementos 
de convicção. 

Ora, se acusado e vítima estão em posições nota-
damente antagônicas em virtude do conflito surgido, é 
claro que, na maioria das vezes, as suas declarações irão 
se contrapor, atendendo o exposto até mesmo a um prin-
cípio ético de que o ser humano foge da dor e da perda 
o quando pode, e para evitar o sofrimento, fere, em 
algumas ocasiões, o compromisso moral com a verdade. 

Resulta do exposto a impropriedade de se considerar 
a palavra da vítima mais importante que a do réu, antes 
mesmo de analisar os autos. As declarações do ofendido 
podem e devem ser mais um elemento de convicção do 
julgador, mas nunca o exclusivo. 

Ainda que o crime se caracterize como clandes-
tino, ou seja, sem testemunhas presenciais, o que não é a 
hipótese dos autos, resta o estudo da coerência da versão 
fornecida pela vítima, por exemplo. Aqui as testemunhas 
presenciais não corroboraram a autoria apontada, e a 
versão do ofendido pode, eventualmente, estar contami-
nada pela reconhecida desavença anterior. 

O Superior Tribunal de Justiça, analisando um caso 
referente ao delito de atentado violento ao pudor, classi-
ficado como clandestino, decidiu que a palavra da vítima 
isolada não pode basear uma sentença condenatória: 

Atentado violento ao pudor. Presunção de violência. Palavra 
da vítima. Prova única. 
1 - Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que, em 
se tratando da figura delitiva insculpida no CP, art. 214, não 
basta a palavra da ofendida para alicerçar uma condenação. 
2 - Divergência jurisprudencial que não se caracteriza, tendo 
em vista versarem as decisões confrontadas sobre hipótese 
dissonante daquela dos autos. 
3 - Recurso não conhecido. (REsp nº 155.877/RS, 5ª Turma, 
Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 10.11.98, DJU em 14.12.98, 
p. 271). 

Conclui-se, portanto, que a palavra da vítima deve 
estar amparada em seguros elementos probatórios para 
sustentar uma sentença condenatória. Isolada, não me 
parece suficiente para o decreto condenatório. 

Crime contra o meio ambiente - Arts. 60 e 32 
da Lei 9.605/98 - Configuração - Abatedouro 

clandestino - Atividade potencialmente 
poluidora - Inexistência de licença - Reparação 
do dano ambiental - Irrelevância -  Maus-tratos 

a animais  - Prova - Condenação - Sentença 
- Fundamentação sucinta - Nulidade - Não 

ocorrência  - Fixação da pena  -  Circunstâncias 
judiciais favoráveis ao réu - Redução da 

reprimenda - Crime contra a saúde pública - 
Art. 278 do Código Penal - Ausência de prova -

 Absolvição  

Ementa: Apelação criminal. Penal e processual penal. 
Ausência de fundamentação da r. sentença. Inocorrência. 
Preliminar rejeitada. Abatedouro clandestino. Ausência de 
licença dos órgãos competentes. Confissão do apelante. 
Reparação do dano ambiental. Irrelevância. Maus-
tratos. Animais amarrados. Prova pericial e testemu-
nhal. Condenação mantida. Depósito de coisa nociva à 
saúde. Materialidade ausente. Necessária a comprovação 
de efetiva nocividade. Absolvição que se impõe. Penas. 
Dosimetria. Circunstâncias judiciais tidas como favoráveis. 
Redução. Necessidade. Recurso parcialmente provido. 

- Se o magistrado sentenciante dispôs de forma suficiente 
sobre os motivos que o levaram à condenação, mencio-
nando as provas produzidas e expondo as razões do seu 
convencimento, incabível é a tese de nulidade da sentença. 

- Aquele que mantém serviço potencialmente poluidor 
sem o necessário licenciamento pratica o crime previsto no 
art. 60 da Lei 9.605/98, independentemente de compro-
vação de efetivo dano ao meio ambiente. 

- Comprovado que os animais vivos encontrados no esta-
belecimento clandestino sofriam maus-tratos, deve ser 


